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ESTATUTO DA OAB E CÓDIGO DE ÉTICA
1. IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce
Curso: Direito
Disciplina: Estatuto da OAB e Còdigo de Ética
Período: 8º
Docente: Prof. Me. Lorena Silva Vitório Almeida Araújo
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2. EMENTA
Estudo do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/1994), do Código de Ética e Disciplina da OAB e do Regulamento Geral, com enfoque na formação ética, profissional e institucional do advogado, abordando prerrogativas, deveres, infrações, sanções e processo disciplinar, com aplicação prática em situações concretas da advocacia.
3. OBJETIVO 
3.1 GERAL
Compreender a advocacia como função essencial à administração da Justiça, capacitando o discente a interpretar e aplicar o Estatuto da OAB e o Código de Ética, desenvolvendo postura ética, crítica e profissional no exercício da advocacia.
3.2  OBJETIVOS ESPECÍFICOS
• Compreender o papel institucional da advocacia;
• Analisar o Estatuto da OAB e o Código de Ética;
• Identificar atividades privativas da advocacia;
• Reconhecer prerrogativas profissionais;
• Analisar infrações e sanções disciplinares;
• Compreender o processo disciplinar da OAB;
• Desenvolver consciência ética e responsabilidade profissional.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Unidade I – Estatuto da Advocacia
  - Lei nº 8.906/1994
  - Atividades privativas
  - Inscrição e cancelamento
Unidade II – Exercício Profissional
  - Incompatibilidades e impedimentos
  - Advogado empregado
  - Sociedade de advogados
Unidade III – Ética Profissional
  - Princípios éticos
  - Sigilo profissional
  - Publicidade na advocacia
Unidade IV – Prerrogativas
  - Garantias profissionais
  - Desagravo público
Unidade V – Processo Disciplinar
  - Infrações e sanções
  - Tribunal de Ética
  - Recursos
5. METODOLOGIA DE ENSINO
• Aulas expositivas dialogadas;
• Estudos de caso ético-disciplinares;
• Simulações práticas;
• Debates orientados;
• Análise de decisões da OAB.
6. TEMAS TRANSVERSAIS
• Direitos Humanos;
• Ética e cidadania;
• Aspectos psicológicos da relação advogado-cliente;
• Tecnologia e advocacia digital.
7. PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES
Integrações previstas: Direito Constitucional, Direito Processual, Psicologia Jurídica e Direito Empresarial.
Resultado sugerido: Parecer ético interdisciplinar.
8. RECURSOS DIDÁTICOS
• Estatuto da OAB;
• Código de Ética e Disciplina;
• Jurisprudência da OAB;
• Material digital;
• Biblioteca.

9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10. COMPETÊNCIAS DO ART. 4º DA RES. CNE/CES Nº 5/2018
Competências cognitivas, instrumentais e interpessoais desenvolvidas pela análise ética e prática profissional.
11. ATIVIDADE PRÁTICA SUPERVISIONADA (APS) – 7h
Tema da APS: Situação ética envolvendo o exercício da advocacia.
Produto esperado: Parecer ético fundamentado.
Etapas:
• Etapa 1 (1h): Apresentação do caso;
• Etapa 2 (2h): Pesquisa normativa;
• Etapa 3 (2h): Elaboração do parecer;
• Etapa 4 (1h): Resumo expandido;
• Etapa 5 (1h): Apresentação oral.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
• Coerência da análise do caso (0–4);
• Adequação ética (0–2);
• Proposta de solução (0–2);
• Qualidade do resumo (0–1);
• Apresentação oral e trabalho em equipe (0–1).
12. BIBLIOGRAFIA
Bibliografia Básica:
· BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Curso de Ética Geral e Profissional. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense (Grupo GEN), 2023. 
· COSTA, Elcias Ferreira da. Deontologia Jurídica: ética das profissões jurídicas. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense (Grupo GEN), 2013.
· LÔBO, Paulo. Comentários ao Estatuto da Advocacia e da OAB. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2024.

Bibliografia Complementar:
· ARBEX, Sergei Cobra; ZAKKA, Rogério Marcus. Estatuto da advocacia: prerrogativas e ética. Barueri: Manole, 2012.
· BIELA JUNIOR, Curso de Ética Profissional Para Advogados. 8. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2026. 
· CALAMANDREI, Piero. Eles, os juízes, vistos por um advogado. 8. ed. [S. l.]: Grupo GEN, 2026.
· GONZAGA, Alvaro de Azevedo; NEVES, Karina Penna; BEIJATO JUNIOR, Roberto. Estatuto da Advocacia e Código de Ética e Disciplina da OAB: comentados. 9. ed. [S. l.]: Grupo GEN, 2025.

Leituras Complementares:
• Constituição Federal de 1988;
• Lei nº 8.906/1994;
• Código de Ética e Disciplina da OAB.
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